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Lei Complementar n° 386 
de 04 de junho de 2024. 

 
 

Dá nova redação ao artigo 29, da Lei 
Municipal nº 2.780, de 29 de novembro 
de 2011, com posteriores alterações, que 
dispõe sobre o Parcelamento do Solo e 
Urbanizações Especiais do Município de 
Cordeirópolis, suas normas 
disciplinadoras e dá outras providências, 
conforme especifica. 
 
 

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que Câmara 
Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte Lei     
Complementar: 
 

Art. 1º – O artigo 29 da Lei Municipal nº 2.780, de 29 de dezembro de 2011, com 
posteriores alterações, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 “Art. 29 – A carta de fiança bancária ou depósito bancário caucionado por 
exigência do inciso I, do artigo 27 desta Lei, bem como a caução em lotes do 
parágrafo primeiro do artigo 27 desta Lei, poderão ser liberados após 
manifestação favorável do órgão competente, à medida que os serviços e obras 
exigidos nesta Lei forem executados, da seguinte forma e sequência: 
 

I. ................... 
 
II. .......................... 
 
III. ................................... 
 
IV. ........................................... 
 
V.  

  
 § 1° – .......................................  

§ 2° – ...............................................”  
 
Art. 2º – As despesas para execução desta Lei Complementar estão previstas 
em orçamento e serão suplementadas, se necessário. 

 
continua 
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Art. 3º – Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de junho de 2024, 126 do Distrito e 77 
do Município. 

 
 
 
 

 

José Adinan Ortolan 
Prefeito Municipal de Cordeirópolis 

 
Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 04 de junho 
de 2024. 
 
 

 
 
 

Gumercindo Ferraz da Silva Filho  
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania 
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